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UlllEIE li HEHlll DECRETO NR 1.759. DE 18 DE AG9SJO DE 1987. 

Altera escala de plantões de farmácias e 

drogarias na sede do Município de Assis. 

JOSt SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Município de -

Assis, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade do 

que dispõe o artigo sa da Lei Municipal nR 1.700, de IS de S,2 

tembro de 1972, tendo em vista representação do Departamento -

de Finanças do Munic(pio, 

D E C R E T A: 

Artigo IR - O artigo 29 do Decreto Municipal nR 1.750, de 21 de 

julho de 1987, passa a vigorar com a seguinte red.!!, -
-

çao: 

• Artigo 29 - Fica fixada a seguinte escala de pla.!!,

tÕes de farmácias e drogarias na sede do munlcf pio de 

Assis, para o per(odo de 08.08.87 à 22.01.88, a saben 

De 08.08.87 a 14.08.87 GRUPO 1 

De 19.09.87 a 25.09.87 FARMÃCIA SÃO PAULO 

Be 31.10.87 a 06.11.87 

De 12.12.87 a 18.12.87 

De 15.08.87 a 21.08.87 

De 26.09.87 a 02,10.87 

De 07.11.87 a 13.11.87 

De 19.12.87 a 25.12.87 

De 22.08.87 a 28.08.87 

De 03.10.87 a 09.10.87 

De 14.11.87 a 20.11.87 

De 26,12.87 a 01.01.88 

DE 29.08.87 a 04.09.87 

De 10.10.87 a 16.10.87 

De 21.1�.87 a 27.11.87 

De 02.01.88 a 08,01.88 

FARMÃCIA DOM ANTONIO 

FARMÃCIA VIDA E SAdDE 

GRUPO li 

FARMÃCIA SÃO JOSt 

DROGARIA DROGANOVA 

DROGARIA sXo JOÃ� 
GRUPO 111 

FARMÃCIA AVENIDA 

FARMÃCIA ELEFARMA 

GRUPO IV 

FARMÃCIA ASSISFARNA 

DROGARIA GLdRIA 

FARMÃCIA SÃO LUIS 
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GRUPO V 

FARMÃCIA N.S•.APARECIDA 

FARMÃCIA SANTO ANTONIO 

De 05.09,87 a 11.09.87 

De 17.10.87 a 23.lo.87 

De 28.11.87 a 04.12.87 

De 09,0J,88 a 15.01.88 
FARMÃCIA SXO FRANCISCO DE ASSIS 

De 12.09.87 a 18.09.87 

De 24.10.87 a 30.10.87 

De 05.12.87 a 11.12.87 

De 16.01.88 a 22,01.88 
• 

GRUPO VI 

FARMÃCIA SANTA CECÍLIA 

FARMÃCIA DO SYLVIO 

FARMÃCIA NORONHA 

Artigo 2R - Ficam ratificados os demais artigos dispostos no D.!, -

ereto referido no artigo anterior. 

Artigo 3R - Este Decreto entrará em vigor na data de sua public.e, -
N 

çao. 

Artigo 4" - Revogam-se as diapoaiçÕea em contrário. 

Prefeitura Municipal de Asais, em 18 de agosto de 1987. 

EUCL:YDES NÕB 1 LE 
Diretor de Gabinete 

Publicado no Departamento de iniatração da Prefeitura Municl -
pai, em 18 de agosto 

Chefe do N 

raçao 


